
 
 

                                                     
 

                                                                                                                                                           

                                                                                                    
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

6ª Unidade de Processamento Judicial (UPJ) das Varas Cíveis da Comarca de Goiânia 
Avenida Olinda, Qd. G, Lt. 04 - Fórum Cível, , Sl. 626, Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP: 74884120. 

Tel.: (62) 3018-6677, e-mail: 6upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

Autos n° 5624820-03.2019.8.09.0051
 
Requerente: Fujiclik Cine Foto Ltda., RR Foto Silm Ltda., CHM Comércio de Produtos Fotográficos Ltda.,
LD Distribuidora de Cine e Informática Ltda., Picture e Photo Ltda., Rodrigues Fleuri Foto Film Ltda.,
FGDR Foto Som Ltda. e MRS Comércio de Artigos Para Presentes Ltda.
 
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
 
Juiz(a): Dr. (a) JOYRE CUNHA SOBRINHO da 6ª UPJ das Varas Cíveis da Comarca de Goiânia/GO.
 
Prazo do edital: 30 dias
 
Prazo para manifestação: 20 dias
 

O(A) Juiz(a) de Direito da 6ª UPJ das Varas Cíveis da Comarca de Goiânia/GO, faz saber que por
meio deste edital, INTIMA o(a)(s) requerido(a)(s) empresas recuperandas Fujiclik Cine Foto Ltda., RR Foto
Silm Ltda., CHM Comércio de Produtos Fotográficos Ltda., LD Distribuidora de Cine e Informática Ltda.,
Picture e Photo Ltda., Rodrigues Fleuri Foto Film Ltda., FGDR Foto Som Ltda. e MRS Comércio de
Artigos Para Presentes Ltda, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, regularizem sua representação
processual, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 76, §1º, inciso I, do Código de Processo Civil.
 

Advertências:
 

O presente edital  será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça
do Estado de Goiás (art. 257, II, do CPC/2015).
 

Despacho/Decisão:
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" ....Cuida-se de pedido formulado por Fujiclik Cine Foto Ltda., RR Foto Silm Ltda., CHM Comércio
de Produtos Fotográficos Ltda., LD Distribuidora de Cine e Informática Ltda., Picture e Photo Ltda., Rodrigues
Fleuri Foto Film Ltda., FGDR Foto Som Ltda. e MRS Comércio de Artigos Para Presentes Ltda. visando o
processamento e o deferimento de sua recuperação judicial, com fulcro na Lei n 11.101/05. Comunicada a
renúncia aos poderes outorgados pelas empresas aos advogados, houve incessantes tentativas de intimação
das recuperandas para a regularização da representação processual, as quais restaram infrutíferas. Diante
disso, expeça-se edital de intimação às empresas recuperandas para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
regularizem sua representação processual, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 76, §1º,
inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, faça-se nova conclusão. Cumpra-se."
 
 
 
Observação: Para verificar o inteiro teor do processo, entre no site https://projudi.tjgo.jus.br, mova o cursor em
direção à imagem correspondente a uma lupa no canto superior direito, clique na opção "Consulta processo por
código", insira o número do processo e depois a chave de acesso..
 
Goiânia,10 de julho de 2025.
 
 
 

 
JOYRE CUNHA SOBRINHO

 
Juiz(a) de Direito

 
É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil. Qualquer
pessoa pode reportar notícia de fato relacionada à temática através do Disque 100, que recebe ligações 24
horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. As ligações podem ser feitas de todo o Brasil por meio
de discagem direta e gratuita, de qualquer terminal telefônico fixo ou móvel,  bastando discar 100.
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